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LEI NS2 175�, d1e 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Abre crédito especial 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal d ecreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1S2 - Fica. aberto, n a  Contadoria Municipal, um crédito especial 

de .. $ 55.000,00 (cinquenta e ciqco mil cruzeiros), desti
n ado ao pagamento dos lmoveis declarados de utilidade pú
blica pelo· DE�creto Municipal nQ 14, de 29 de maio de 1951. ,, ,.. , ,, 

§ - un:lco - O valor de, presente credito sera coberto com os recursos 
financeirc>s provenientes do excesso de arrecadação previs· 
to para o co.i:•rente exerc!cio. 

Artigo 2g - Esta lei entJ:>ará em vigor n a  data de sua publicação, re
vogadas as1 d:Lsposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, ?)d� ir�o
, ,

de 1.951. 
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